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EMENDA (SUPRESSIVA) N" í AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N"
4t2022

Suprima-se, o "arl. 2o" , e renumerem-se os demais:

Sala das Comissões, 02 de maio de ZO22
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Vereador Eliseu Latczuk
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"Art. 20 Reconhece, para fins do disposto no art. 10 da Lei Federal no io.g26, de22 de dezêmbro
de 2003, a efeliva necessidade por exercÍcio de atividade de risco e ameaça.à integridade física
dos Colecionadores, Atiradores Esportivos e Caçadores (CAC,s)."


